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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 2  DE ABRI L de 2 0 0 2  

              

                          Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

                          Present es:  Os Conselheiros Jurandir  Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Br ito Machado e ainda Alexandre Jorge 
O. Tr iandópolis, que atuou com o Secretário. 

                            

                         Assuntos Adm inist rat ivos: O Presidente do Conselho 
Diretor , Conselheiro Jurandir  Picanço, com unicou ao Conselho que no Diár io 
Oficial do Estado do dia 10 de abril de 2002, foi publicado o ato do Governador  
do Estado, Sr. Tasso Ribeiro Jereissat i, reconduzindo ao cargo de Conselheiro 
desta Agência, o Dr . Hugo de Br ito Machado, para o m andato de quat ro anos, 
a par t ir  de 27 de março de 2002. Tendo em  vista o térm ino do m andato do 
Conselheiro Jurandir  Marães Picanço Júnior , com o Presidente do Conselho 
Diretor , o Conselho em obediência às disposições legais aplicáveis e por  
votação unânim e elegeu para o referido cargo, o Conselheiro Hugo de Brito 
Machado, que o exercerá no período de 12 de abril de 2002 a 12 de abr il de 
2003. Pelo Conselheiro Hugo de Brito Machado, foi dito que se sente 
ex trem am ente honrado com  a sua recondução para o cargo de Conselheiro 
desta Agência, em cujo exercício expõe-se a cont inuar prestando sua m odesta 
contr ibuição. Entretanto, por  razões de ordem pessoal, não se considera em  
condições de assum ir a Presidência deste conselho Diretor , mot ivo pelo qual 
roga a com preensão de seus ilustres pares no sent ido de aceitarem  a renúncia 
a essa Presidência que ora form ula. Em  face da renúncia ora form ulada, o 
Conselho, por unanim idade, elegeu para o cargo de Presidente, o Conselheiro 
José Bonifacio de Sousa Filho, que o exercerá no período de 15 de abr il de 
2002 a 15 de abril de 2003. 

 

                                       Julgam ent o de processos: Pr . N .º  1 0 .0 2 0 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Hildebrando Moreira Mota;  Reclam ada :  CAGECE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação pr oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  
0 0 .0 9 2 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Vera Lúcia de Albuquerque Maciel;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N .º  0 0 .6 4 1 / 2 0 0 1 ( r ecu r so ) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrida:  
Ana Mar ia de Araújo Tôrres Pontes;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, n egou p r ov im en t o  ao recurso, nos 
term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .7 9 3 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Marcelo Gent il 
( IPECEA);  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclamação im p r oceden t e , 
nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .8 3 0 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Maria 
Aparecida de S. Bastos;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  
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Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .8 1 7 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Sebast ião Magela da Silva;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  
1 0 .0 3 2 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  José Gomes da Costa;  Reclamada:  CAGECE;  
Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou a reclam ação p r oceden t e  em  pa r t e , nos term os do voto do Relator. 
Pr . N .º  0 0 .0 1 9 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Adolfo Sales Calvano;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanim idade, julgou a reclamação im p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N .º  0 0 .0 8 3 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Cerâm ica Bom  Sucesso Ltda.;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .0 8 6 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Global Ind. E Com . 
Desinfetantes Ltda.;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos 
term os do voto do Relator. Pr . N.º  0 0 .5 1 5 / 2 0 0 1 ( r ecu r so ) ;  Recorrente:  
COELCE;  Recorrida:  Manoel Reginaldo Alves;  Relator :  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, n egou p r o v im en t o  ao 
recurso, nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .7 5 5 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  
Francisco Moacir  da Silva Medeiros;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. 

 

 

                        Hora de Encerram ento:  17: 00. 


